
Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Instituto Estadual de Florestas
Escritório Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce do

Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto Estadual no 47 .34412018, HOMOLOGA a sugestão de

ARQUIVAMENTO contida no Controle Processual do Processo n9 04010001604113,
que tem como Requerente JESUS SANCHES DE ABREU.

Motivo: não apresentação de informações complementares.

Publique-se e oficie-se.

Governador Valadaresl
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André N

Supervisor da URFBio Rio Doce - IEF
MASP r.377 .405-4

iç

-

b

\,

I

Ir?

ffieffi 15/



G

t



r'\.
\,

HA
SERVIçOS DE REGULARzAçÂO AMBIENTAL E FUNDIÁR,A DE IMôvEIs E EMPREENDIMENTxI RURAII E URBANrJff^

Rua Geraldo Marques de Souza, 139 - Apto. 101 - Centro - lnhapim - MG, CEP: 35.330 - 000
Contatos: Telefone (33) 98820 - 0897. Site: www.engtopo.com.

OFICIO: 0212019
ASSUNTO: SOLIC|TAÇÃO F AZ
REFERENCIA: PROCESSO No 04010001 604113

ILMO. SENHOR

REGIS ANDRE NASCIMENTO COELHO.

VENHO ATRAVES DESDE SOLICITAR JUNTO A ESSE ORGÃO O
DESARQUIVAMENTO DE PROCESSO EM NOME DO SR JESUS SANCHES DE ABREU
(PROCESSO No 04010001 604113). TENDO EM VTSTA QUE O PRAZO DADO NÃO FOt O
suFlclENTE PARA CONCLUTR E JUNTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO SOI_|C|rADA E O
PROCESSO FOI ARQUIVADO.

NA EXPECTATIVA DO ATENDIMENTO
coRDrArs sAUDAÇOES.

DA MTNHA SOLIC|TAÇÂO, MTNHAS

JESUS SANCHES DE ABREU
CPF: 105.356.596-87
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto Estadual de Florestas

Régis André Nascimento Coelho

Supervisor Regional - URFBio Rio Doce

MASP.: L.377.405-4

Decisão rEFlsupERVrSÃo/RroDocE nq. oo4/201g

Belo Horizonte, 10 de julho de 20í.9

tuízo DE RECONST DERAçÃo

PRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne: 0401 ooot6o4,og
REQUERENTE: JESUS SANCHES DE ABREU

o supervisor da unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce do lnstituto Estadual de
r'- Fíorestas' no uso dàs atribuiçõãs'defin,a.r'p"r" .i. +ido D-ecreto Estâduâr 47.344/2!ot',tendo en vistao recurso postado r," aTf,11-:T ra Aà;rnr,o a" zo11 contra a J".i.á" àã-arcutvAMENTo do'requerimênto de autorizaçã-o /-ara intervenção 

'rrÀLnt.t 
formarizado no pro."r.ã administrâüvo em

i i:'á'^f í,HIã, : :::,,:ru*;ur:':i,líu1;*" " 
n. q u e e nseje, ;",ü; ;; ;;;; ffi;" N&

sendo o.recurso conhecido, proceda+e à eraboraçâo de parecer para jurgamentg do mérito pera unidadeRegional colegiada URC Leste Mineiro, do conselho rràãr.r de política Ambiental - c,opAM, nos termosdo art. 9s. inciso Ç alínea c, do Decreto estaUuaf +e.giJliõre.

Não conhecido o recurso, arquivem-se os autos em definitivo, com a pubricação na rmprensa oficiar, eintimação ao requerente.
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c**td§${x

Documento assinado eletronicament" pJ, Régis André Nascimento Coelho, Supervisor(a), em
tol07/2019, às 72:25, conforme horário oficial de Brasília, cotd fundamento no art.6e, g 1e, do
Decreto ne 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
h ttpJls e i m g, g ov. b r/s e i /co n t ro I a d o r exte r n o. p h pl
acao=documento-conferir&id orgao-acesso externo=0. informando o código verificador 6073561 e

, o código CRC 9938CA59,

Reíerê4cia: Processo ns 2100.01.000/t456/2019-83 ----. lEt ,É 50856;
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coNTRoLÉ pRocessuAr 
Ne tt4lzotg

PROCESSO ADM,NISTRATIVO 
NE: O407OOOh6Oqitg,

REQUERENTE: Jesus sanches de Abreu, cpF ne 105.356.g 96_g7.

1- REI.ATÓRiO

frata_se de r

unidade * ::1!:,HH::,Ji#,:H::"1 
processo admi

lEF, no qrr,'t ;j^*:_:idade - uRFB,o - Rio oo::tt,,,vo 
supra, que rramitou nesta

130"11,,,;d$i:{,1;X:",:;T11" 
d";;;;;1 

:m1[,t;ffi:;,l=i;:::1]ff:lli;.,":.,h;em App, n,Ã: area ae ü#;1",::,J:I,iÍ:;:j:;,J.rr#;^"*,,,*ià-i,,,,upica 
consoridada

;;;:-".t:'' 
ou"' t'*""'*'*' ;';;r,:Jrardo,rr,.","'0""*t"Jfl:il;1", na propriedade

o" 'ompà,.,.;ff§,:l;m::iij!8,ã';lj1",:: ffT::ff:lxx=o rererido processo, decisão essa
inciso r, do Decr eto qt Eq-rrõrr]1,Tlt r1,*"T:,1; j:?#i"Ti,r, do artigo +2, p,,ágraro único,,:::,:?j:#i*íjí1.?,1",'lHl,H[i','i[h',T*"a:ãtr':,ffi 

ff :::1_*:ll:
Dessa forma, atendendo ao comando do mesmo46.ss3/L6 (....de.vendo o ,rr;;r,;r;ffr# T::H 

artigo ge, inciso 
_v, 

atínea ,c,, 
doDecreto Estaduat:t!:;::;i:fi Iff ,::Ífr j:tr':ffi"f{f#,.:T;,ffi 

{**-*tt:ltrc':,,1,11#
Era o gue cumpria ser relatado.

2 - DA TEMPEST'VIDADE

De acordo com o artigo 34 da Resolução conjunta s:yA"D/E F 1..gos/291r, o prazopara intelposição do
recurso administrativo contra Jtt''ao 

'.r"..nt. Io, pro."ssos de íntervenção ámbientar a que se
referem os artigos 32 e si ;;':'" Resorução conjunta e Jã Jri*inta) dias, .o*Jo, da pubricação
da decisão.,

Art' 34' o prazo. para interposição do recurso contra decisão a que se referem osarts. 32 e 33 será de 30 (trinta) dias, contraárl, pubricqção da decisão.
Mesmo comando mandamental reside no artigo 44, doDecreto Estaduar 47.3g3/2org.

Art' 44' o recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da datada pubricação da decisão impugnada, por meio de requerimento escrito e
::llãT,"J'lii;"i?il[X:0""' ao recorrente a juntada de documentos que

considerando que a decisão administrativa de arquivamento do processo para intervenção ambientar(DAIA) foi publicada na lmprensa'oficiar do estalo de Minas á"Ãi, no dia 30/04/201,9 (Diário doExecutivo ' pág' 56' 4? col')' e que o Recurso Administrativo interposto contra a referida decisão no dia13/06/2019' pela via postal (f' S1-verso - carimbo de postagem), verifica-se que esse foi interposto forado prazo legal.

<

1

Goyerno do Estad

-l*r--,bj*íit.H,ffi* 
i ve rs i da d e R i. D. ce

Assim, tem-se como intempestivo o recurso administrativo apresentado.



@ §ilj*:fi:?#:ifr:ffi"ffi;;r diversidad. *.'*'

nf ormam",oyl?,ltT;iT[JLüxl;ãilil",!!r;'ãir'üü:'fi 
Hi*ili'::x-""#:i'ffi 

:

H;r;i o:it-I"^ 
finaridade o" .uríà-nt.e"* o" o"-'o oara recurso'

tem o Poder ou â TtttottLrqv-

3 - DA LEGITIMIDADE

A singera inicial recursar foi formurada pero plip:,::"querente' :"I::Tt .I::-:ti"-,?i,,:rH;l?t[ff: '',

da Resolur'" t""'l't;;ft^'l'"'i'óõu Potz'na condição de titular

4 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Estabeleceoart.36da'ResoluçãoConluntaSEMAD/IEFt,go'l2013,que:

Art' 36' O recurso administraüvo deverá conter:

t : il :i ll fliT#}iJilr f.:j:** ifi "::.T#I;l:' 
f' : :' "' 

c N P r e

lfm:T:1,1:§:iiJtspondent::-- .^ do rocar para o recebimento de

lv - tnot'Jç-o-.ao :ecoJr^llte 
ou indicaçao

notificaçõtt i"t' *' çõ:: 
-" ::H[ff?X] o"' f atos e se us f u ndamentos;

v - to'*utação do ?"d:1:.Tln,o, de interesse do recorrente;
' t" -'"""sentação de docume

Vl - apresentaçãod::::'.Hrã," ou de seu procurador'

Vll - data e assinatura do rec

!ãi,1"'J,Tff11:ilJffi::aT,Tl,:;::fflji;Ijlllii;ilxi;"':"1',H::TIi'T"':H:HJ:u"

lsso posto, tem-se que o- recurso administrativo apre':l:t-d" não Pleenche todos os requisitos

estabelecioos pero artigo ,u o] *.rrrião coni*i'It*oD/lEF t'goslzotz'

:,:::::':u,*" do recuis?:,,1,11i.::ãi 
que o Requerente, sarvo merhor iuízo' nao a-n]e;entou

il:fsi,il"::",::i:i{:H,"""J,"ffi 
irufu*;:il'':Hí 

jU::;T-"'Tff 
':::l';

solicita " 
o**'ivamento do feito' 

---a^ Aa rrr)..ônos termos do artigo 23, do

Bl::tr'.T::;rfi '=r:,,tETt:iüi::l::i"l'J::['"i:r:"i:H1"jtr;iJÊlÍ5i;':::
solicitações de apresentação de informações complemen,rr.J"'n p'imeira.feita pelo oF NRRA Ne

oz,rzo's rde 27de outubro de 2015), e a ,;;r;;, feita pero ft*t Ne .18/1,/IEF.ARAT.NGA - RRD-

SISEMA (de 12 de março de 2019)'

Art. 23. caso o órgão ambiental soricite escrarecimentos adicionais, documentos ou

informações complemenarr.r, inclusive tt*'ãot específicos' o empreendedor

deveráatenderàsolicitaçãon.:p,..1o-máximodesessentadias,contadosdo
recebimento da respectiva notificação, admitida prorrogação justificada por igual

período, Po r uma única vez'

§ 1e. As exigências de comPlem entação de que trata o caput serão comunicadas ao

empreendedo r em sua comp letude, uma única vez' ressalvadas aquelas

decofrentes de fatos suPervenien tes verificados Pela equiPe técnica e devidamente

justificados nos autos do licenciam ento ambiental'

§ 2e. O Prazo previ sto no caput Poderá ser sobresta do quando os estudos

solicitados exigirem Prazos para elaboração suPeriores, desde qúe o emP ree

--_E



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Instituto Estadual de Florestas
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce
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apresente o cronograma de execução, a ser avaliado pelo órgão ambienta

;"Tl"E'l?r;" para conctusão do processo de ticenciamento ambientat será

suspenso parA o cumprimento das exigências de complementação de informações.

§ 4e. Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o.pedido-de prorrogação de

prazo estabelecido no caput, fica esse automaticamente prorrogado por mais

sessenta dias, contados do término do prazo inicialmente concedido.

6 - CONCLUSÃO

Dessa forma, pelas razões acima apresentadas, opinamos em preliminares pelo não conhecimento do

recurso; e no mérito pelo indeferimento do recurso.

Sobre o caráter meramente opinativo desta manifestação, Iecionou a Advocacia-Geral do Estado de

Minas Gerais no Parecer 16.056, de 2L de novembro de 20L8, cujo trecho trazemos à colação:

"No mesmo sentido expõe Rafael Carvalho Rezende Oliveira, acrescentando que o
dever de administrar e, portanto, praticar atos nesse sentido, é da autoridade

administrativa, não podendo ser transferido tal múnus ao Advogado Público.

Ainda que a lei estipule a obrigatoriedade da consulta, como de fato ocorre com as

ticitações, NÃO É o parecer ato jurídico que produzirá os efeitos almejados pela

norma (contratação ou não pela Administração Pública; mediante licitação ou com

a sua dispensa).

Exatamente por isso se entende que o parecer não é impugnáve! por mandado de

seguritnça, ou qualquer outro tipo'de ação pleiteando-a sua invalidação. Não poísui

o parecer o condão de produzir efeitos concretos às partes licitantes, inclusive ao

administrador público, Sendo, pois, instrumento de ponderação para a tomada da

decisão administrativa.
Ainda oue seia a natureza iurídica do rêcer Íse de ato

administrativo consultivo. execucão ex officio de lei. etc.l. vários doutrinadores
entendem que o parecer não enseia a vinculacão da tomada do ato administrativo
decisório. porquanto constituiria o parecer meramente uma consulta

administrativa.
(J
Por fim, o parecer não é ato administrativo de eestão, necessitando de

confirmacão pelo administrador, a quem cabe responsabilidade pelas decisões

tomadas." Idestaca mos]

Por fim, o presente feito deverá ser remetido à URC Leste Mineiro, para a devida apreciação, conforme

previsão do art.9e, V,'c'do decreto 46.953/2OL6.

Governador Valada de 2019

Macedo
G Ambiental

Unidade ,ional Rio Doce

MASP
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